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GRUPO DE TRABALHO PARA DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES DE 

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA (GT-REFUND) 

 

Instituição:  
  
Ato Executivo Conjunto TJ/CGJ nº 03/2022, publicado no DJERJ de 25.03.2022. 
 

 

Membros:  
 
 

Juiz de Direito MARCELLO RUBIOLI  
 

Juiz de Direito JOAO LUIZ FERRAZ DE OLIVEIRA LIMA  
 

Doutor JORGE LUIZ CARVALHO BORGES 
 

Doutora PATRÍCIA GABAI VENÂNCIO 

 

Doutora ARÍCIA FERNANDES CORREIA  
 

Doutor ANDRE HERMANNY TOSTES 
 

Doutor FABIO SANTOS MACEDO  
 

Doutora ROSANE HOLENDER MENIUK DE ARAUJO BARBOSA  
 

Doutora VIVIANE SILVA SANTOS TARDELLI  
 

Senhora TAINÁ DE PAULA 
 

Senhora MADLENE MARIA PROVENÇANO DO OUTEIRO 
 

Senhor ANDRE LUIS GOMES PINTO PEIXOTO 
 

Senhor BRUNO PEREIRA ALVES DE QUEIROS 
 

Senhor MURILO GONZALEZ PERES 
 

Senhor LUIZ CLÁUDIO VIEIRA 
 

Senhor SERGIO ÁVILA DORIA MARTINS 
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Atribuições:  

 

I. identificar locais no Estado do Rio de Janeiro aptos à regularização fundiária; 

II. conjugar esforços públicos e privados necessários à operacionalização da 
regularização fundiária nas áreas por si identificadas como prioritárias; 

III. propor a adoção de medidas administrativas, legislativas e judiciais necessárias à 
regularização fundiárias das áreas eleitas como prioritárias. 


